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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONCURSO 
PÚBLICO. AGENTE PENITENCIÁRIO FEDERAL. CANDIDATO 
PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA. DESCLASSIFICAÇÃO 
DECORRENTE DE DECLARAÇÃO DE INAPTIDÃO EM PERÍCIA 
MÉDICA. LEI 7.853/1989 E DECRETO 3.298/1999. 
OBRIGATORIEDADE DO PODER PÚBLICO DE ASSEGURAR 
ÀS PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA O PLENO 
EXERCÍCIO DE SEUS DIREITOS. EXAME DE 
COMPATIBILIDADE QUE DEVE OCORRER DURANTE O 
ESTÁGIO PROBATÓRIO POR EQUIPE MULTIPROFISSIONAL.
1. Preliminarmente, constata-se que não se configura a ofensa aos arts. 
489 e 1.022 do Código de Processo Civil/2015, uma vez que o Tribunal 
de origem julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia, tal 
como lhe foi apresentada. 
2. Nos termos da jurisprudência do STJ, em julgamento de processos 
análogos que procederam ao exame do disposto na Lei 7.853/1989 e no 
Decreto 3.298/1999, deve-se observar a obrigatoriedade do Poder Público 
de assegurar às pessoas portadoras de deficiência o pleno exercício de 
seus direitos. Inclui-se a adoção de ações que propiciem sua inserção no 
serviço público, assegurando-se ao candidato aprovado em vaga destinada 
aos portadores de deficiência física que o exame da compatibilidade 
ocorra no desempenho das atribuições do cargo, durante o estágio 
probatório, e seja realizada por equipe multiprofissional. A proteção legal 
conferida a essa categoria de vulneráveis não é apenas retórica, o que faz 
com que, sobretudo na hipótese dos autos em que a vaga destina-se a 
apoio administrativo, a exclusão prévia do candidato mostre-se descabida.
3. Dessume-se que o acórdão recorrido não está em sintonia com o atual 
entendimento do STJ, razão pela qual, no mérito, merece prosperar a 
irresignação.
4. Recurso Especial provido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""A Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso, nos termos 
do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og Fernandes, 
Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães e Francisco Falcão 
(Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator.
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Dr(a). LEONARDO LOREA MATTAR, pela parte 
RECORRENTE: JOAO BULHOES DE LIMA NETO

Dr(a). DIEGO PEDERNEIRAS MORAES ROCHA, pela parte 
RECORRIDA: UNIÃO" 

 
 

  

Brasília, 21 de março de 2019(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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